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DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 271/2022
Referência: 2632904/2021
Interessado: VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA

EMENTA: Defere REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Audinei Lima Leite, objeto de solicitação de
registro definitivo de pessoa jurídica Varian Medical Systems Brasil Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966,
estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros; Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia e dá outras providências", cujo seu Art. 3º (e § 1º), Art. 5º e Art. 9º, prevêem: "Artigo 3º: O registro é obrigatório para a
pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I - matriz; II - filial,
sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há o registro da
matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e que seja
constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder Executivo
federal a funcionar no território nacional." "Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou
serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de
promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." "Art. 9º O requerimento de
registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da pessoa jurídica, registrado em órgão competente, e suas
alterações subsequentes até a data da solicitação do registro no Crea, podendo estas serem substituídas por instrumento
consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; III - indicação de pelo menos um responsável
técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de cargo ou função, já registrada, para
cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do ato do Poder Executivo federal autorizando o
funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI - comprovação do arquivamento e da averbação do
instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídica no Brasil, no caso de pessoa jurídica estrangeira."Considerando o
disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo
o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pelo DEFERIMENTO do requerimento de Registro da Pessoa Jurídica
VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA, com sede à RUA CINCINATO BRAGA, 340 - BELA VISTA - SÃO PAULO-SP, que
indica como Responsável Técnico o Eng. Elet. ISAQUE TOCCHIO MELO, por ter comprovado em fase recursal que cumpre a
legislação vigente. Decisão proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz
Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Anderson De Medeiros
(suplente), Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert,
Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De
Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Gabriel Monte Paiva (suplente).

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.
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AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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